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"erificarem a remessa de que trata a mencionada Portaria de 7 de Março de 1850,
regressem, "provisoriamente, ás suas respectivas Repartições. O que se lhes communica
para sua intelligencia e execução.

Paço, em 20 de Agosto de 1851. = Francisco Antonio Fernandes da Silt'o
Ferrão. = Para a Commissão de Inqnerito da Alfandega das Sete Casas.

No Diario do Gorerno de 25 de Agosto, N.' 109".
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Secretaria d'Estado.

Co~slDEnANno que para se bar a effeito a henefica disposição da Carta de Lei
de vinte e oito de Fevereiro do corrente anuo, é indispcnsavcl que ainda por mais uma
vez seja prorogado o prazo concedido por Decreto de seis de Junho proximo preterito
poro o pagamento dos Direitos de Mercês lucrativos e honorificas que se estiverem
devendo, "no conformidade da citada Carta de Lei; lIei por bem, Usando dos Poderes
extraordin ários que nus actuaes circurnstancias .Julguei dever assumir, c Tendo ouvido
o Conselho de Ministros, prorogar o mesmo prazo por mais tres rnezes, contados da
dota da publicação do presente Decreto; fi cando, porém, sujeitos ás disposições da citada
Lei, para serem judicialmente executados pela irnportancia de seus debites, não só os
agraciados que deixarem de aproveitar- se deste beneficio, como tombem os que para o
futuro não satisfizerem os Direitos de que forem devedores dentro de sessenta dias,
contados das dotas dos suas respectivas Mercês, nos termos do Regulamento de vinte e
dois de Março proximo passsado.

Os Ministros e Secretorios d'Estado das differcntes Repartições, assim o tenham
entendido, e façam executor. "P OÇO de Cintra, em vinte e um de Agosto de mil oito
centos cincoenta c um. = RAINHA. = Duque de Saldanha. = Rodrigo da Fonseca
!fragalhães. = Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão = Antonio Allliâ o Iercis
d'Atouquia. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mel!«.

No Diario do GorenlO de 28 de Agosto, N." 202.

ltlIXISTERIO nos NEGOCIOS DO REINO.

TOlIANIIO em consideração o Ilelatorio do ~Iini st ro e Secretario d'Estado dos
Negocíos do Rcino, ( I) I1ei por bem Decretar o seguinte:

(1) Snxnum ! = Pelo Regulamento do t." de Dezembro do 184{), arti go 25.'\ acha-se ex
pr essamente ordenado, que no Livro de assentamento d os oppo snores da Univer sidade de Coim
bra sejam transcriptos, por ordem succcss lva e chro nologic ü, todos os ac tos da sua vida acade,
mi ca, e hem assim o julgamento, qu e a res pe ito de ll es fizer o Consel ho da Facul dad e, a fim de
se pod er apreciar o esta do dos conhecimentos dos ca nd idat os ao ~la gi st e rio Univcr sitar !o, e a sua
progressiva capac ida de mor al e scientiflca para tJ o el evado snccrdociu.

Esta di sposiçã o tem encont rad o difli cul dad cs no seu cu mprimento; e alg umas delt as, POll
der-adas pelas Faculdad es, de Direi to, e de Medic ina, são de natureza , que re clamam prompt o
rumcdin.

Muitos dos serviços académ icos e Iitt urnr ios, encarreg ados pela Lei aos Dou tores e oppc
sitorcs da Universidade , são prcscnccnd os pelo Conselho d i Fac uldade j e por esse fact o fica elI e
habilitado para aprec iar c julgar o rncrito desses trabal hos .

Mas ou tros ha, derivad os do cn cnr gu da rcg cncia cxtraordin aria de Cadcirns, aos qQ a~ ~ d o)
a ssistem os v oge cs da Cong rcg a<:ão , ficand o por isso na im possihilida de de adq ui rir c vc bec i
ment u do seu val or c importancia, c de fazer a tal res peito u m j uizo seguro c L-em fucia Ic ,

E sse inconveniente, porém , péd c ser faci lmente rem ovido , se :11):; j) Ú U ~ 'H ~ ~ e op; sitoees fJ r
imposta a obr tgnção de apresentarem, na Secr etaria da Universidade. nos F· ~i :::.e :=- ~~ oi;o dias de
cndn mez , um exem plar d as pre lecçõe s do muz a ntecedente , pa ra se r C" xa::::.i.:. ?ij ali pelo! v ogaes
da Faculd ad e , ou cm sua pr ópri a casa ,

Cabe aqu i declara r , qu e a (, b r i g a ~ ão •. por mim al ludid a . se ê. ': ~ ! ji estabelec ida no ücgu
l amento do 1. 0 de Dczem bro d c 1 ;S ~5 . a r tigo 17 , ~ § 2 .=, a respe ito dos Doutores 3..1 J id os•.l?al,ta
S{IIIlCnte torn a-la exte nsiva aos oppositores : observand o-se que e ~ : a medid a de halJili taç ão , in dis-
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Artigo L' Os Conselhos das Faculdades da Universidade devem observar a c'-~

posição do artigo vigesimo quinto, paragrapho unico do Decreto do primeiro de Dezen:
bro de mil oitocentos quarenta c cinco, julgando todos os semestres os serviç os dcs
Doutores addidos e oppositores, lançados no LilTO de assentamento da sua vida arade
mica.

Art. 2.' Para o julgamento dos serviços, mencionado no artigo antecedente, cum
pre que o. Dontores addidos e oppositores, que no futuro regerem extraordinariamente
alguma Cadeira, apresentem na Secretaria da Universidade, no prazo dos primeiro;
oito dias de cada mez, o exemplar das prelecções feitas no mez antecedente, e que esse
exemplar seja facultado na Secretaria ao exame dos Vogaes da Congregaçilo da res
pectiva Faculdade, ou, com prévia deliberação della, corra por casa dos seus Mem
hros, nenhum dos quaes o poderá reter por mais de quarenta e oito horas.

Art. 3.' Do mesmo modo, e para o mesmo fim, serão entregues na Secretaria,
dentro do prazo assignado pelo, Prelado da Universidade, os exemplares das prelecções
anteriormente feitas pelos Doutores addidos, assim na regencia extraordinaria das Cadei
ras, como na leitura dos cursos especiaes.

Art. 4,.' Do julgamento do serviço prestado pelos oppositorcs nesta qualidade nas
regencias prctcrilas de Cadeiras, poderão abster-se osVogaes da Congregaçilo, que se
não sentirem devidamente instruidos para interpôr juizo seguro.

Art. 5.' O servi ço das dernonstraç êcs ' orá sempre qualifi cado pelo respectivo
Professor, que as tiver pre-il ido : intervin do lambem neste acto aquelles'Vogaes do Con
selho da respectiva Faculdade, qUê, Feb informações do referido Professor, e pelas
mais noções. que houverem alcançado, se reconhecerem aptos rara proferir juizo.

Art. 6.' OS SCTI iços e exercicios litterarios devem ser qualiílcados pela fórmula
seguinte- Su/Jicierues, - H07l$, - ou Muito HOllS - por meio das respectivas Letras
lançadas em escrutínio secreto, o qual não será aberto senão depois de corrido sobre os
serviços de todos os Doutores addidos e oppositores, que se julgarem no mesmo dia,
assentando-se no competente Livro todas as qualificações obtidas.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido, e faça executar. PiI,O de Cintra, em vinte c um de Agosto de mil oitocentos
cincoenta e um. = UAINIIA. = Rodrigo da Fonseca ilfagalhâes.

No Diario do Governa de 1 de Setembro, N.' 205.
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lIIIl'HSTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA..

Direcção Geral das Alfandegas e Cotaribuiçõcs indirectas.

. Trxr-o s:: } ' : E-'~ ,. : .~ r 5e, ~L;~ ' : , ! ', a R .\I~ D \ a Representação do Conselheiro
Director c.! .-\ E.: :-. : =:, ~ G: :;; r:: '2 C~ L : ~ b:.;. com data ce hoje, mencionando algumas
d úvidas qoe se hão suscitado, ácêrca da execução dó art igo 3.0 do Decreto de 20 do
corrente mez ; ~a nda 3. ~Jesm<l Augusta Senhora, pela Secretaria d'Estado dos Nego-

peusavel par a o julgamento da capac idade dos candidatos ao Maglster io, se cumpreh cnd e na au
tbonsnção do artigo 165.0 do Decret o, com Sancç ão legal. de 20 de Setembro de 1844.

É certo que o Conselho da Faculdade não fica habilitado, por esta providencia, para apre
ciar o serviço dos opposilores na regcncia preteri ta das Cadeiras; mas, devendo as Leis e Regu
lamentos ent ender-se sem absurdo, resulta que os vogacs do Conselho devem ser d ispensados do
juizo sobre a qualiflcnçâo daquclla leitura e das dcmonstruçôes de Medicina e Philosoph ín,
quando, para o interp ôr, se não sentirem sufflci eutemcntc ilJuslrados .

A estas providencias convirá accrcsccntm- a da classificacão dos servi-os dos candidatos ao
Magistcrio. formuland o-ao pela norma estabelecida no artigo í21,° do Dcc;ºlO de 20 de Setem
bro de 18-1.4- para a hahilitaçâo dos opposi tores j sendo então os serviços qualificados de
Suf!icicnlcs, _lJons, -1J[,âto bons, - por meio das respectivas Letras em escrutinio secreto, abert o
sõmente depois de corrido sobre o serviço dos Doutores e opposttores.

Por lodos estes motivos, assim elevados á consideração de Vossa Magestade, tenh o a hr nra
";l; rror ei r a Vossa Magcstade o seguinte Projecto de Decreto.

Scerctnria d'Estado dos Negócios do Reino, cm 21 de Agosto de 1851.
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